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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ

Apresento respeitosamente o seguinte PROJETO DE LEI, que:

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de notificação à autoridade policial nos casos de interrupção de gestação decorrente de violência sexual, bem como sobre a preservação de materiais biológicos para fins de perícia genética, e dá outras providências”
Autoria: Vereador Alan Leal
A Câmara Municipal de Sumaré Aprovou e eu sanciono e promulgo a presente lei:
Art. 1º Fica estabelecido, no âmbito do Município de Sumaré, que nos casos de interrupção de gestação decorrente de estupro, nos termos da legislação penal vigente, o profissional de saúde responsável deverá comunicar formalmente a autoridade policial competente, visando a apuração do fato e a responsabilização penal do agressor.
Parágrafo único. Com o objetivo de possibilitar a realização de exames periciais de natureza genética, deverá ser providenciada a preservação dos tecidos embrionários ou fetais decorrentes do procedimento, conforme diretrizes técnicas e sanitárias pertinentes.
Art. 2º É vedado ao profissional de saúde exercer qualquer forma de pressão sobre a gestante no que se refere à decisão de manter ou interromper a gravidez, sendo-lhe garantido o pleno exercício de sua autonomia, respeitado o disposto na legislação vigente.
Parágrafo único. A gestante deverá receber orientação adequada sobre o procedimento, seus riscos, bem como sobre a possibilidade legal de entrega da criança à adoção.
Art. 3º Nos casos em que a gestante for menor de idade e houver indícios de que a violência sexual tenha ocorrido no âmbito intrafamiliar, o juízo competente da Vara da Infância e Juventude deverá ser imediatamente comunicado, para a adoção das medidas protetivas cabíveis.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.




Sala das Sessões, 15 de abril de 2025





[image: ]


JUSTIFICATIVA



 	Nobres pares,
O presente Projeto de Lei, tem como finalidade assegurar que casos de interrupção de gestação decorrentes de estupro sejam devidamente comunicados à autoridade policial, bem como viabilizar a preservação de material biológico (tecidos embrionários ou fetais), de modo a possibilitar a realização de perícia genética que colabore com a elucidação do crime.
A Lei Federal nº 13.718/2018 alterou o art. 225 do Código Penal, atribuindo natureza pública incondicionada à ação penal dos crimes contra a dignidade sexual. Essa modificação impõe, inclusive aos profissionais da saúde, o dever legal de notificar tais situações, conforme o que estabelece também a Lei Federal nº 13.931/2019, que em seu art. 1º determina:
“Constituem objeto de notificação compulsória, em todo o território nacional, os casos em que houver indícios ou confirmação de violência contra a mulher atendida em serviços de saúde públicos e privados. (...)
 § 4º Os casos em que houver indícios ou confirmação de violência contra a mulher referidos no caput deste artigo serão obrigatoriamente comunicados à autoridade policial no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, para as providências cabíveis e para fins estatísticos.”...”
É incontestável, portanto, que a notificação dos casos de estupro ao sistema de saúde é não só legalmente exigível, mas essencial para garantir justiça às vítimas e prevenir reincidência dos agressores. Contudo, a persistência de lacunas operacionais e resistência à aplicação plena da norma exige, por parte do Município, regulamentação complementar que assegure a aplicação efetiva dessas disposições.
Ademais, o projeto contempla salvaguardas fundamentais: a mulher não será pressionada, em nenhuma hipótese, a interromper ou não interromper a gestação. Será devidamente informada sobre os riscos do procedimento e sobre a possibilidade legal de entrega da criança à adoção, caso deseje.
Nos casos em que a gestante for menor de idade e houver indícios de que o estupro tenha sido praticado no âmbito familiar, o projeto determina a notificação da Vara da Infância e Juventude, a fim de garantir medidas protetivas urgentes, em conformidade com os princípios constitucionais da prioridade absoluta previstos no art. 227 da Constituição Federal e com os dispositivos do Estatuto da Criança e do Adolescente.
Este projeto não cria novos tipos penais ou sanções que nem são de competência municipal, mas apenas explicita, no âmbito do Município de Sumaré, a obrigatoriedade de observância da legislação federal já vigente — colaborando para o cumprimento da política pública de proteção à mulher e aos direitos humanos.
Concluindo, com o devido respeito, submetemos o presente Projeto de Lei à elevada apreciação dos nobres Vereadores que integram esta Casa Legislativa, na esperança e certeza de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma.




Sala das Sessões, 15 de abril de 2025
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